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R E T I F I C A Ç Ã O  N . º  0 1  

 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as 

demais condições estipuladas no Edital de Abertura n.º 067/2023, do Concurso Público n.º 001/2023, TORNA 

PÚBLICO o que segue. 

 

Art.1º Fica RETIFICADO o edital de abertura do concurso público em comento, no que tange o vencimento devido ao 

cargo de Agente Fiscal, passando a vigorar o seguinte valor:   

 

ONDE SE LÊ: 

TABELA 3.3 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO & MÉDIO TÉCNICO 

                           VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

Agente Fiscal Ensino médio completo 40h 01 - - R$ 1.789,10 

 

LEIA-SE: 

TABELA 3.3 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO & MÉDIO TÉCNICO 

                           VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

Agente Fiscal Ensino médio completo 40h 01 - - R$ 1.325,00 

 

Art.2º Também fica RETIFICADO o edital de abertura do concurso público em comento, no que tange a carga horário 

do cargo de Técnico em Enfermagem, passando a vigorar:   

 

ONDE SE LÊ: 

TABELA 3.3 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO & MÉDIO TÉCNICO 

                           VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

Técnico em Enfermagem 
Curso técnico na área e registro regular no 
Conselho de Classe. 

40h 01 - - R$ 1.603,62¹ 

 

LEIA-SE: 

TABELA 3.3 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO & MÉDIO TÉCNICO 

                           VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO VENCIMENTO 

Técnico em Enfermagem 
Curso técnico na área e registro regular no 
Conselho de Classe. 

30h 01 - - R$ 1.603,62¹ 

 

Art.3º  O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta retificação. 

 

Art.4º  Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Nova Londrina (PR), 23 de agosto de 2023. 

 

 

Otávio Henrique Grendene Bono 

Prefeito 

 

Maria Luzinete de Lima 

Presidente da Comissão Organizadora 

 


